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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 OO1/202S
Processo Administrativo nq 2025.01.14.01

Torna-se público que a CÁMAIiA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, CEARÁ por meio do Agente de Contratação,
realizaÉ Dispensa Eletrônica, com critério deiulgamento MENoR PREço GLOBAL, na hipótese do art.75,
inciso II, nos termos da Lei na 14.133, de le de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis.

DATA DA SESSAO: z0 /0L/2025
HORIíRIO DA ABERTURA: 08h:00min
PIIITAFORJIIÂ DA DISPUTA: httos:./ /bnc.org.br/

1. OBJETO DACONTRATAçÂO DIRETÁ
1.1. AquisiÉo de Galeria de Fotos dos Vereadores do Biênio 2025-2026, Foto Oficiâl do Presidente
(Biênio 2025-2026), Suportes em acrílico transparente para as portas dos Gabinetes, Placas de

Identificação para Plenário, Moção de Aplausos e Títulos de Cidadãos para serem entregues em Sessão

Solene da Câmara Municipal de Icapuí, conforme quantidades e especificações estabelecidas neste Aviso
de Contratâção Direta e seus anexos.

2. PÁRTICIPAÇÂO NA DISPENSA ELETRÔITICA
2.1. A participaÉo se daÉ mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Bolsa Nacional de

Compras (BNC), disponível no endereço eletrônico: httns: //bnc.org.br/.
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos preüstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal do Sistema Eletrônico, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transaÉo efetuada diretamente ou por seu representante
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.
2,4. Não poderão participar desta dis?ensa os fornecedores:
2.4.1. Que não atendam às condições deste Aüso de Contratação Direta e seu(sl anexofs);
2.4.2. Estrangeiros que não teúam representaÉo legal no Brasil com podenes expressos para receber
citâção e responder administrativa ou iudicialmente;
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
2.4.4. Autor do anteproieto, do proieto básico ou do proreto executivo, pessoa ÍIsica ou iurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
proreto executivo, ou empresa da qual o autordo proieto seia dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 596 (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contrataÉo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
2.4.6. Fornecedorque se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;
2.4.7. Aquele que mantenha únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sela côniuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.4.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
2.4.9. Fornecedor que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

iudicialmente, com trânsito em iulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
2.4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empÍesas integrantes do mesmo gmpo econômico;
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2.4.11. Aplica-se o disposto na alínea "c" tâmbém ao fornecedor quê atue em substituição a outra pessoa,
fisica ou .jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÉo a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
ftaudulenta da personalidade lurídica do fornecedor;
2.4.12. Organizações da Sociedade Ciül de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
ne 7 46 / 201 4-TCU-PlenárioJ; e

2.5. SeÉ permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei
ne 14.133 /21.
2.6. Em sendo permiüda a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os beneÍicios previstos
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da
Lei nq 11.488, de 15 de lunho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔTVTCA S CADÂS,TRA.IIEIITIO DA PROPOSTÂ INICIAI.
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se daÉ com o cadastramento de sua
propostâ inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgafo do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do obieto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidospara
abertura do procedimento.
3.3. A propostâ também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos pârâ
atendimento dos direitos Eabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta
vigentes na datâ de entrega das propostas.
3.4. Todas as especificações do obleto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratâda.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos preüdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;
3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.
3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentâs e utensflios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO podeÉo retiÉ-la, substituí-la ou
modificá-la;
3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim' ou "não" em
campo próprio do sistema eleffinicq às seguintes declarações:
3.11.1. Que inexistem htos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente dâ obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
3.11.2. Que cumpre os requisitos estábelecidos no artigo 3" da Lei Complementar nq 123, de 2006,
estando apto a usufruir do u?tamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do
campo "não", nesse item, apenas produziÉ o efeito de o fornecedor não ter direito ao trâtamento
favorecido preüsto na Lei Complementar nq 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa;
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3.11.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aüso de Contratação Direta e seus
anexos;
3.11.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;
3.11.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitâdo da
Previdência Social, de que trata o arr 93 da Lei n0 8.213/91.
3.11.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, â partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o,

XXXIII, da Constituição.
3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final
mínimo, com o regisEo do seu lance final aceitável, conforme o caso.
3.13. Feita essa opção os lances serão enüados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances preüsto neste aüso.
3.14. Sem preluízo do disposto acima, os lances poderão ser enüados manualmente, na forma da seção
respectiva deste Aviso de ContrataÉo Direta;
3.15. O valor final mínimo podeÉ ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
3.16. O valor mínimo parameEizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para

o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aüso.

4. FIISE DE IÁNCES
4.1. A partir das 08h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será aberta
pelo sistema para o enüo de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encerrado no honírio de finalizafro de lances também iá previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competiti , os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.5. O fornecedor podeÉ oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteia vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como 'lances intermediários" para os fins deste Aüso de ContrataÉo Direta.
4.6. O intervalo mínimo de diferença de rralores ou percentuais entre os lances, que incidiná tânto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de RS 0,01 (um
centavo).
4.7. Havendo lances iguais ao menor iá ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorreÉ com o valor de sua proposta.
4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.10. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
4.77. O encerramento da fase de lances ocorreÉ de forma automáüca pontualmente no hoÉrio
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
5.1. O cútério de lulgamento adotado sená o Menor Preço Global observadas as exigências contidas
neste Aviso de ConE:atação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

oE rcAPtlt
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5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da propostâ classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do obieto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçâo, poderá haver
a negociação de condições mais vantaiosas.
5.4. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para que seia obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.5. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em raáo de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratafo.
5.6. Em qualquer caso, concluÍda a negociafo, o resultado será registrado na ata do procedimento da
Dispensa Eletrônica.
5.7. Estando o preço compatível, seni solicitado o enüo da proposta adequada ao último lance e, se
necessário, de documentos complementares.
5.8. O prazo de validade da proposta não seÉ inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação após os lances.
5.9. Sení desclassificada a proposta que:
5.10. Contiver ücios insanáveis;
5.11. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aüso ou em seus anexos;
5.12. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a

contratação;
5.13. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÉo;
5.14. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aüso ou seus anexos, desde
que insanável.
5.15. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuiÉ recursos suficientes parâ
executar a contento o obieto, será considerada inexequÍvel a proposta de preços ou menor lance que:
5.15.1- For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaúveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.15.2. Apresentar um ou mais mlores da planilha de custo que seiam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho ügentes.
5.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
5.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta.
A planilha poderá ser aiustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haia
maloração do preço.
5.18. O aiuste de que tratâ este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substáncia
das propostas;
5.19. Considera-se erro no preenchimento da planilha passívelde correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.20. Para fins de análise da proposta quanto ao c'umprimento das especificações do obleto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obieto.
5.21. Se a proposta ou lance vencedor íor desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.22. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para
a sua continuidade.
5.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaÉo, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.
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6. HÁBILITÁçÁO
6.1. Para fins de contratação, deveÉ o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
6.1.1. Habilitação f uídica:
6.1.1.1. RG e CPF do(s) Sócio[s) Administrador(esJ responsável(eis) pela empresa;
6.1.1.2. Contrato Social e todas as alteràçôes, ou da Consolidação respectiva.
6.1.2. HabilitaÉo Fiscal e Trabalhista:
6.1.2.1. Cartão do CNPI;
6.1.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.1.2.3. Certidão Conjunta Receita Federal e Díüda Ativa da União;
6.1.2.4. Prova de QuitaÉo com a Fazenda Estadual (Díüda Ativa EstadualJ;
6.1.2.5. Prova de QuitaÉo com a Fazenda Municipal (Díüda Ativa Municipal).
6.1.2.6. Certidão Negativa do FGTS (FGTS);

6.1.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;
6.1.3. Qualiff caÉo Econômico-Financeira:
6.1.3.1. Balanço Patrimonial completo dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, com termo de abertura e
encerramento, publicados no Diário Oficial, ou, publicados em iornal de grande circulação, ou registrados
na luntá Comercial da sede ou domicílio da Licitânte;
6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência e Concordatâ;
6.1.4. Qualifi cação Técnica:
6.1.4.1. Comprovação de apüdão compatível em caracteísticas, quantidades e prazos com o obieto desta
contratação, ou com o item pertÍnente, por meio da apresentação de atestados de capacidade técnica
fornecidos por pessoas iurídicas de direito público ou privado.
6.1.4.1.1. Os atestados deveÉo referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua atiüdade
econômica principal ou secundária especificadas no contrâto social ügente;
6.1.4.2. Declaraçào do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condlções locais para o
cumprimento das obrigações obieto da contratação.
6.2. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugaç será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanÉo que impeça a participaÉo no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.2.1. CadasEo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-geral da
União (www.rrr r rtaldat r.r nspa rerrr r.r.gov.lrr/ceis);
6.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrauva, mantido pelo
Conselho Nacional de lusüça uen h
6.2.3. Lisa de Inidôneos manüda pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.4. Consultâ Consolidada de Pessoa lurídica do TCU e

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e tamMm de seu sócio
maioritário, por força do artigo 12 da l,ei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa iuídica da qual sela sócio maioritário.
6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretâs,
o gestor diliSenciará para verificar se houve fiaude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas lndiretas.
6.5. A tentativa de burla seú verificada por meio dos vínculos societários, Iinhas de fornecimento
similares, dentre outros;
6.6. O fornecedor seÉ convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação.
6.7. Constatada a eistência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
6.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitaÉo dos fornecedores será verificada a
documentação exigida no item 6.1.
6.9. O descumprimento do subitem acima implicani a inabilitãÉo complementâres, necessários a
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e lá apresentados, o fornecedor será
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
6.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habÍlitação complementares, necessários a
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e iá apresentados, o fornecedor seÉ
convocado a encamiúá{os, em formato digitâI, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
6.11. O fornecedor enquadrado como microempreendedor indiüdual que pretenda auferir os beneflcios
do tratamento diferenciado preüstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estârá dispensado (âJ da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão seÉ suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.13. SeÉ inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seia por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentálos em desacordo com o estabelecido neste AvÍso de Contratação
Direta.
6.14. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinaú a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do obieto e as condições de hâbilitação.
6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor seÉ habilitado.

7. CONTRÂTAçÃO
7.1. Após a homologafro e adjudicafo, caso se conclua pela contratação, será firmadoTermo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente-
7.2. O adiuàicatario terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitâr instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/CarA Conu?to/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.3. O prazo preüsto para assinatura do contrato ou aceitaÉo da nota de empenho ou instmmento
equivalente podeÉ ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitaÉo justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adludicada, implica
no reconhecimento de que:
7.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei ne 14.L33, de ZOZL;
7.4.2. A Contratada se üncula à sua proposta e às preüsões conüdas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;
7.4.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei ns 14.133 /21e reconhece os direitos da Administração previstos nos ârtigos 137 a 139 da mesma
Lei.
7.5. O prazo de ügência da contratâção é até 31 de dezembro do corrente ano, a partir da data de
assinatura, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aüso de Contratação Direta.
7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente seÉ exigida a comprovação das condições
de habilitação e contrâtação consignadas neste aúso, que deveÉo ser mantidas pelo fornecedor durante
a ügênciâ do contrato.

8. SANçÕES
8.1. Comete infraÉo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações preüstas no aú
155 da Lei np 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. Dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;
8.L.2. Dar causa à inexeclrção parcial do contrâto que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexedrÉo total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certâme;
8.2' Não manter a proposta, salvo em decorÉncia de fato superveniente deüdamente iustificado;
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8.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.4. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto sem motivo lustificado;
8.5. Apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônicâ ou a execução do contrato;
8.6. Fraudar a dispensa eletrônica ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;
8-7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.9. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F,337-1,
337-L e 337-0 do Código Penal.
8.10. Praticar atos ilícitos com vistâs a frustrar os objetivos deste certame.
8.11. Prâticar ato lesivo preüsto no art 5q da Lei ns 12.846. de 1q de agosto de 2013.
8.11.1. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem preiuízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sançõ€s:
8.12. Advertência pela falta do subitem aJ item 8.1. deste Aüso de Contratação Direta, quando não se

iustificar a imposição de penalidade mais grave;
8.13. Multa de 2096 (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preiudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens a) a m) do item 8.1;
8.14. lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos

casos dos subitens b) a g) do item 8.1 deste Aüso de ContrataÉo Direta, quando não se iustificar a

imposição de penalidade mais grave;
8.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administrâção Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens h) a I) do item 8.1., bem como
nos demais casos que iustifiquem a imposição da penalidade mais grave.
8.16. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.16.1. A natureza e a graüdade da infração cometida;
8.16.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.16.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.16.4. Os danos que dela proüerem para a AdministraÉo Priblica;
8.16.5. A implantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
8.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou seÉ cobrada judicialmente.
8.18. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.19. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nq 12.846, de le de âgosto de 20L3, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR
8.20- A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração hiblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1o de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.21. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e preluhos à Administração ftiblica resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa iurídica, com ou sem a participação de agente público.
8.22. A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo adminis6ativo que
asseguraÉ o contraditórÍo e a ampla defesa ao fornecedor/adiudicauiriq observando-se o procedimento
previsto na Lei ne L4.l33,deZ0zl,e subsidÍariamente na Lei ns 9.784, de 1999.
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9. DAS DISPO$çÔES GERÁrS
9.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações hiblicas - PNCP;
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitâdos (procedimento
fracassado), a Administração podeÉ:
a) Republicar o presente aúso com uma nova data;
b) Valer-se para a contrataÉo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, priúlegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde queatendidas
às condições de habilita@o exigidas.
c) No caso do subitem anterior, a contrâtaÉo será operacionalizada fora deste procedimento.
dJ Fixar prazo parc que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.
9.3. As proüdências dos subitens "a" e'b' do item 9.2. acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedímento deserto).
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cuio prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente
da Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mens:rgens emitidas pela Administrafo ou de sua
desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida pam o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo hoÉrio anteriormente estabelecido, desde que não haia comunicação em
contrário.
9,7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.
9.8. No iulgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aüso de Contratáção Diretá serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contrataÉo.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aüso de Contratâção Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevaleceÉ as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integrâm este Aüso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.13.1. Anexo I - Termo de Referência;
9.13.2. Anexo ll - Minuta do Termo Contratual;

Icapuí - CE., 15 de janeiro de 2025
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